PROJETO DE LEI Nº 62, DE 2017

Classifica Cosmópolis como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico o município de Cosmópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Cosmópolis está localizado a 130 Km da Capital e possui cerca de 67 mil habitantes.

Anualmente o município realiza diversas festividades que atraem turistas de todo o Estado de São Paulo como: Festa Alemã, Festa dos Imigrantes, Food Truck, Festa Junina e Virada Gospel, além do campeonato Brasileiro de Futebol de Amputados e Final do Paulista do BiciCross.

Cosmópolis também produz rosas e diversas espécies de flores em parceria com o município de Holambra, chegando a um percentual de produção equivalente a 20%, grande chamativo aos turistas que se deslocam para compra de flores no próprio município.

A cidade é banhada por três rios o que favorece a realização de atividades de ecoturismo, esporte de aventura e turismo rural.

Diante do exposto, conto com a aprovação deste projeto de lei pelos Nobres Pares, a fim de reconhecer o potencial turístico do Município de Cosmópolis.

Sala das Sessões, em 22/2/2017.
a) Sebastião Santos - PRB

